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Outorga o Título Honorífico de Cidadã Assisense à
Senhora Joice Moreira Franco

Art. 1º Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadã Assisense à Senhora Joice Moreira Franco.

Parágrafo  Único. O  presente  título  é  conferido  à  homenageada,  em  reconhecimento  aos
relevantes serviços que vem prestando em nossa cidade.

Art. 2º A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão Solene a ser
determinada pela Presidência da Mesa.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Assis, 16 de maio de 2025.

FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA - Kiko
Vereador - UNIÃO
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Desde  já,  queremos  salientar  a  todos,  que  esta  homenagem  é  a  mais  importante  e
significativa que o Município pode prestar evidentemente àqueles que efetivamente trabalham para
construir o bem-estar e o progresso de nossa comunidade, como também àqueles que demonstram
carinho e respeito à nossa cidade e nosso povo, como é o caso da Senhora Joice Moreira Franco.

Joice  Moreira  Franco,  nasceu  em 21  de  agosto  de  1984,  cidade  de  Cornélio  Procópio,
Estado do Paraná, filha do Senhor Benedito Moreira Filho e da Senhora Neuza Barbosa Moreira. Casada
com Eduardo Franco, mãe de Eduardo Moreira Franco e Maria Eduarda Franco.

Ainda muito jovem, aos 14 anos ingressou um estágio na Cooperativa de Crédito SICREDI
em Leópolis – PR cidade onde residiu com seus pais e irmãos até o ano de 2001. 

È formada em Administração de Empresas pela FEMA, Especialização em Gestão de Pessoas
pela UNIVEM, Engenheira Civil pela UNIP, Engenheira de Segurança do Trabalho pela UNOESTE, Mestra
pela UNOESTE e Doutorando Pela UNOESTE.

No ano de 2002, veio morar em Assis – SP para cursar a faculdade de Administração de
Empresas na FEMA e em 2006, seu último ano da graduação com o apoio do seu esposo e de seus pais
fundou a Pizzaria Forno A Lenha. 

Joice sempre buscou com simplicidade e generosidade conquistar o coração da cidade e ser
uma cidadã de valor, e isso fez com que sua pizzaria se tornasse um verdadeiro patrimônio afetivo no
município de Assis, gerando empregos e movimentando a economia local e, ao longo dos anos a pizzaria
se  tornou  um  símbolo  de  acolhimento,  sabor  e  tradição  onde  um  pequeno  sonho  alimentado  de
coragem, dedicação e amor cresceu e se tornou uma identidade em na cidade de Assis.

Sua trajetória vai além e em 2017 formou Engenheira Civil. Projetando com técnica e com
um toque de sensibilidade Joice é responsável  por projetos que transformam paisagens,  constroem
sonhos e contribuem diretamente para o desenvolvimento de nossa cidade, lembrando ainda que por
trás de cada obra há vidas e histórias que merecem dignidade.

Além disso, compartilha seu conhecimento com generosidade, ministrando palestras sobre
engenharia civil,  levando mensagens de valorização da força feminina no setor, incentivando jovens
estudantes e profissionais a acreditarem em seus sonhos e a exercerem a profissão com ética e paixão.

É raro encontrar alguém que consiga unir, com tanta naturalidade duas áreas tão distintas,
a  construção  civil  e  o  empreendedorismo  gastronômico  e,  ainda  assim  se  manter  com  a  mesma
dedicação, a mesma paixão e o mesmo senso de responsabilidade social em tudo o que faz.

Por sua contribuição para o crescimento econômico, social e estrutural do município, por
sua postura inspiradora e seu amor por esta terra que escolheu para viver e servir, é com orgulho que
entregamos o título de Cidadã Honorária. Uma homenagem justa e merecida a quem constrói, todos os
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dias, uma cidade melhor. Uma mulher cuja história é marcada pelo trabalho, pela visão empreendedora
e, acima de tudo, uma força que a sustenta: sua fé em Deus. É Ele quem ilumina seus passos, renova sua
esperança e fortalece sua missão diária.

Esse breve histórico demonstra o desenvolvimento na vida pessoal e profissional de nossa
homenageada, que, com certeza, é merecedora das nossas mais sinceras homenagens.

Desta  maneira,  com  esse  breve  relato,  entendemos  que  o  trabalho  da  Senhora  Joice
Moreira Franco, deve ser reconhecido por esta Casa de Leis e por esta razão é que estamos propondo
aos nobres pares a aprovação deste Projeto, onde iremos declará-lo Cidadão Honorário Assisense.

Assis, 16 de maio de 2025.

FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA - Kiko
Vereador - UNIÃO
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